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GABINETE DO VEREADOR RICHARD COSTA 

 

MOÇÃO Nº______/2017 
Em, 30 de outubro de 2017. 

EMENTA:  
“MOÇÃO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES A ASSOCIAÇÃO 
KADOSHI E SEUS ATLETAS, ATRAVÉS DO 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO MARCOS 
RANGEL KADOSHI PELA EXCENLENTE 
PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONATO 
ESTADUAL DE KARATE” 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Richard Otoni Costa, Vereador, no uso das suas atribuições legais, requer a mesa após ouvido o 

plenário, que seja consignado em ata de seus trabalhos “VOTOS DE CONGRATULAÇÕES E 

APLAUSOS”, aos alunos e atletas de Karatê e toda equipe da “Associação Kadoshi” através do 

Presidente da Associação Marcos Rangel Kadoshi, pela excelente apresentação no  

Campeonato Estadual de Karatê do Espírito Santo e pelos brilhantes serviços prestados junto à 

entidade atendendo os interessados com dedicação, competência, humanidade e disciplinar em 

busca de socialização  de crianças e adolescentes porque visa principalmente a formação do 

caráter do aprendiz e, tendo em vista a necessidade de formação de valores humanos na 

sociedade atual, buscando ainda identificar as contribuições do karatê para a formação de 

valores e desenvolvimento de habilidades sociais. 

 

Ressalta que a etapa final do Evento do Campeonato Estadual de Karatê do ES, ocorreu 

no dia 29 de outubro de 2017, em Anchieta – ES, contando com a participação de 26 (vinte e 

seis) atletas, acompanhados pela Associação Kadoshi, representando o Município de Anchieta. 

Nessa etapa final, os atletas conquistaram o total de 49 (quarenta e nove) medalhas, sendo 25 

de ouro, 17 de prata e 7 de bronze, em várias modalidades. 

 

 Diante desta singela homenagem proponho a Mesa, pelo comprometimento e 

dedicação dos envolvidos, faço questão de registrar neste Ato Legislativo os meus sinceros 

elogios e votos de CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS a essa grande batalhadora associação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 30 de outubro de 2017. 

 
 

RICHARD OTONI COSTA 
VEREADOR 
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